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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

Políticas da União Europeia II . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 1
Direito Internacional Público II . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Diplomacia e Práticas Diplomáticas . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2
Direito do Comércio Internacional . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 1

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Direito Comunitário I . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Blocos Económicos e Áreas de

Influência.
1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 1

Geopolítica e Geoestratégia . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Fundos Comunitários . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Princípios da Cidadania Europeia . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 1
Direito Comunitário II . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Informação e Segurança Europeia . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 3
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 3
Orçamento e Fiscalidade da União

Europeia.
2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2

Gestão Financeira e dos Negócios
Internacionais.

2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1187/2003
de 9 de Outubro

Considerando a necessidade de normalizar critérios
que permitam uma avaliação fidedigna dos projectos
de engenharia a enviar pelas entidades gestoras con-
cessionárias de sistemas multimunicipais de água para
abastecimento público, de águas residuais urbanas e de
resíduos sólidos urbanos ao concedente para efeitos de
aprovação;

Considerando que, ao abrigo da alínea b) do artigo 5.o
do Estatuto do Instituto Regulador de Águas e Resíduos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 362/98, de 18 de Novem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 151/2002, de
23 de Maio, cabe ao mesmo Instituto, no âmbito da regu-
lação da qualidade dos serviços prestados pelas entidades
gestoras concessionárias, a avaliação dos projectos de
engenharia;

E atendendo ao despacho n.o 15 819/2003, de 21 de
Julho, do Ministro das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 187, de 14 de Agosto de 2003, que veio
sublinhar a necessidade de agilização dos mecanismos de
articulação entre o concedente, as entidades gestoras con-
cessionárias e o Instituto Regulador de Águas e Resíduos:

Neste quadro, é necessário proceder à sistematização
e uniformização de tal informação, atenta, por um lado,
a experiência colhida desde a instituição dos referidos
sistemas multimunicipais e, por outro, o objectivo de
uma avaliação dos projectos de engenharia visando a

melhoria crescente dos níveis de serviço daquelas enti-
dades gestoras.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Cidades, Orde-

namento do Território e Ambiente, ao abrigo das alí-
neas a), b) e d) do artigo 5.o, conjugado com a alínea a)
do n.o 1 do artigo 11.o, do Decreto-Lei n.o 362/98, de
18 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 151/2002, de 23 de Maio, o seguinte:

1.o

Objecto e âmbito

1 — A presente portaria define os critérios de ava-
liação de projectos de engenharia elaborados no âmbito
de sistemas multimunicipais e uma ficha tipo a preencher
pelas entidades gestoras aquando do envio dos projectos,
tal como consta dos seus anexos I e II, e da qual fazem
parte integrante.

2 — A presente portaria aplica-se a todas as entidades
gestoras concessionárias de sistemas multimunicipais de
água para consumo público, de águas residuais urbanas
e de resíduos sólidos urbanos.

2.o

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

O Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias, em
17 de Setembro de 2003.
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ANEXO I

Critérios de avaliação de projectos de engenharia

Para efeitos de emissão de parecer, o Instituto Regu-
lador de Águas e Resíduos procederá a uma análise
do projecto de engenharia em causa com base funda-
mentalmente nos seguintes critérios:

a) Correspondência com o projecto global — será
feita a comparação da concepção da infra-es-
trutura projectada com a prevista no projecto
global; sempre que a concepção da infra-estru-
tura projectada introduzir alterações na confi-
guração do sistema previsto no projecto global,
serão avaliadas as razões técnicas e ou econó-
micas que fundamentam a tomada de decisão
quanto às alterações propostas a nível do
projecto;

b) Mais-valia da infra-estrutura projectada — será
avaliada a mais-valia que a infra-estrutura pro-
jectada conferirá ao sistema global, expressa
nomeadamente em termos de aumento da
cobertura da população e da melhoria da qua-
lidade do serviço prestado aos utilizadores;

c) Adequação temporal da execução da infra-es-
trutura projectada — será avaliada a oportuni-
dade da execução da infra-estrutura projectada
numa perspectiva de sequência lógica de pro-
gramação temporal da construção do sistema
global, traduzida não só pela coordenação do
lançamento das obras a nível do próprio sistema,
mas também pela articulação com as acções a
levar a efeito pelos municípios utilizadores;

d) Concepção da infra-estrutura projectada — será
avaliada a razoabilidade da solução técnica geral
proposta, num quadro de optimização de custos;
neste contexto, sempre que se trate de uma esta-
ção de tratamento, será avaliada a satisfação
dos requisitos técnicos dessa solução impostos
pelas entidades licenciadoras no que respeita,
consoante os casos, à captação de água para
abastecimento e à rejeição de água residual,
sendo também verificados os condicionalismos
impostos por estudos de impacte ambiental;

e) Custos — será avaliada a razoabilidade dos cus-
tos de investimento e de exploração orçamen-
tados a nível do projecto, nomeadamente por
via da comparação dos respectivos custos uni-
tários com os correspondentes de outras infra-
-estruturas similares.

ANEXO II

Ficha descritiva do projecto de engenharia

No sentido de simplificar o processo e de tornar mais
expedita a elaboração do parecer do Instituto Regulador

de Águas e Resíduos para o concedente, a entidade
gestora deve fazer acompanhar o projecto de engenharia
em análise de uma ficha descritiva do projecto de enge-
nharia, estruturada de acordo com os critérios de ava-
liação atrás referidos.

O modelo dessa ficha, a preencher pela entidade ges-
tora, é seguidamente apresentado e pode ser obtido em
formato digital junto do Instituto Regulador de Águas
e Resíduos.

Ficha descritiva de projecto de engenharia

(A enviar ao concedente e simultaneamente ao Ins-
tituto Regulador de Águas e Resíduos conjuntamente
com um exemplar completo — memória descritiva e jus-
tificativa, medições, orçamento e peças desenhadas —
do projecto base ou do projecto de execução.)

1 — Identificação da entidade gestora:. . .
2 — Identificação do projecto:. . .
3 — Correspondência com o projecto global (com-

parar a concepção da infra-estrutura projectada com
a prevista no projecto global; sempre que a concepção
dessa infra-estrutura introduzir alterações relativamente
à solução prevista no projecto global, deve ser apre-
sentada a fundamentação técnica e económica que con-
duziu a tais alterações): . . .

4 — Mais-valia da infra-estrutura projectada (iden-
tificar a mais-valia que a infra-estrutura projectada con-
ferirá ao sistema global, nomeadamente em termos de
cobertura da população e da qualidade de serviço pres-
tada aos utilizadores): . . .

5 — Adequação temporal da execução da infra-estru-
tura projectada (justificar a oportunidade de execução
da infra-estrutura projectada numa perspectiva de sequên-
cia lógica de programação temporal da construção do
sistema, traduzida não só pela coordenação do lança-
mento das obras a nível do próprio sistema, mas também
pela articulação com as acções a levar a efeito pelos muni-
cípios utilizadores):. . .

6 — Concepção da infra-estrutura projectada [descre-
ver sucintamente a solução técnica proposta e, sempre
que se trate de uma estação de tratamento, explicitar
as medidas tomadas no sentido de respeitar os requisitos
técnicos impostos pela(s) entidade(s) licenciadora(s) no
que respeita, consoante os casos, à captação de água
para abastecimento e à rejeição de água residual e,
ainda, os condicionalismos impostos por estudos de
impacte ambiental]: . . .

7 — Custos previstos (apresentar os custos de inves-
timento e de exploração orçamentados a nível de pro-
jecto, bem como os correspondentes custos unitários
mais relevantes): . . .

8 — Data e assinatura (data, nome, título e assinatura
de um elemento da administração da entidade ges-
tora): . . .


